
 

INDICAÇÃO Nº. 053/2022 
 
Proponente: Natalino Bianqui Netto 
 

Destinatário: Exmo. Sr. João Carlos Lorenzoni 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 

Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal os seguintes pedidos de 
providências: 
 

Solicito, ao Poder Executivo Municipal, que seja viabilizada a sinalização 
de área escolar em local onde há escolas municipais, principalmente, em 
Bom Jesus. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Solicito, que seja feita em caráter de urgência, a demarcação e sinalização de 
área escolar no local, visando maior segurança, simultaneamente, a toda 
comunidade escolar e todos que fazem o mesmo percurso. 
 

Portanto, pretendo com esta iniciativa proporcionar a todos maior visibilidade de 
ter uma área escolar nas proximidades, principalmente aos condutores de 
veículos e motos, os quais estão ultrapassando a velocidade permitida no local. 
Fato esse, que vem ocasionando preocupação e grande insegurança às escolas, 
sobretudo aos alunos e familiares. 
 

Portanto, considerando a relevância do solicitado acima, o seu atendimento será 
imprescindível para os mesmos. 
 

Nesse contexto, espero poder contar com o apoio e a compreensão de V. Ex.ª, 
no sentido de atender o que segue urgentemente. 
 

Sala das Sessões, 31 de Maio de 2022. 
 

 
Natalino Bianqui Netto 
Vereador 
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